
INDICAÇÃO Nº 
3091
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Bento de Abreu com a pavimentação asfaltica da estrada BTA-175, que liga o município de Bento de Abreu ao município de Lucélia, numa extensão de 27 km, uma vez que o município foi contemplado com a celebração de convenio em 01/04/2009 e até a presente data o mesmo não foi formalizado.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a pavimentação asfaltica da estrada BTA-175, que liga o município de Bento de Abreu ao município de Lucélia, numa extensão de 27 km, uma vez que o município foi contemplado com a celebração de convenio em 01/04/2009 e até a presente data o mesmo não foi formalizado.

Vale ressaltar que a estrada municipal BTA – 175 faz ligação entre a região Noroeste e a Alta Paulista e duas grandes regiões do Estado, além de existir o Rio Aguapeí que hoje faz parte de um projeto ambiental de preservação permanente, aliado ao fato que a referida estrada fará o intercambio entre várias usinas de açúcar e álcool localizada nas imediações.

Ademais, margeiam esta estrada 38 (trinta e oito) propriedades rurais, as quais a utilizam para seus produtos agropecuários cheguem até o comercio final, tais como cana-de-açúcar, gado de corte, leite, feijão, milho, tomate, entre outros, sem olvidar que na época das chuvas tal estrada fica intransitável, dificultando o escoamento dos produtos agrícolas noticiados.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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